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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

.o\.. J 3 OJ · K 
Em de de 195 

L E I .N2 176 

de 24 de Setembro de 1.922. 

A Câmara Municipal de São José doa Campos decreta e eu sanr

ciono e promulgo a seguinte lei a 

Artigo lQ - Fica a Prefeitura da Estância autorizada a adqui 
rir um trator de esteira, motor "Diesel", partida eletrica e de .lami
na, para os serviços de abertura e melhoria de estradas. 

Artigo 22 - Para atender ao pagalilento da aquisição objeto do 
artigo anterior, fica aberto na Contadoria Municipal um credito espe
cial de Cr$ 280.000,00 {duzentos e oitenta mil cruzeiros). 

Artigo 3~ - O valor do presente credito será coberto com os 
recursos provenientes do excesso de arrecadação previsto para o co~ -
rente exeroicio o 

trtigo 42 - Esta lei entrará em vigor na data. de sua públi -
cação , revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância de Saó José dos Campos, 24 de Set~
bro de 1.952. 

Registrada e Públicada na Secção do Expediente e Pessoal , 
aos vil:..te e quatro dias Cio mês de Setembro de mU novecenws e cin- -
quanta e doia. 

Jos Benedito Montei 
Chefe da ôecção do Exp. e Pessôal 


